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aa local*

Prefeitura Municipal de Salto* 

em 01 de j

13.320 SALTO -SP

ALBERTO ANDRÉ FERRARI

Chefe de Gabinete

Artigo l.Q * Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com a saciedade LAR E CRECHE MãEZINHA* sediada na cidade 

de Itu* cos a finalidade de subsidiar bolsas de estudos aos cursos 

preparatórios aos sxamss supletivos* mantidos pela Escola de 22 — 

Gaau de Salto.

Art_i_^o__2g_ ~ As despesas decorrentes da presente lei w 

correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente. 5 

Artigo 32 — Esta lei entrará em vigor na data dá sua - 

publicação* revogadas as disposições em contrário.

3ESUIN0 Rüy. Prefeito Municipal de Salto* Estado de São 

Paulo* usando das atribuições que lha são conferidas por lei*

FAZ SABER, que a Cãaara Municipal aprovou e ele sancio

na s proaulga a seguinte lei:

refeito Municipal

Registrada no Gabinet3 do Prefeito** publicada na Impren^ 

e afixada na aede da Prefeitura Municipal de Salto.
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